
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 9500/2025-80

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 320/2025, de autoria dos Ilustríssimos
Vereadores Jorge Luiz de Souza, Elcio Shiyoiti Hirano, Ana Paula
Espina e Geruza Melo do Nascimento Reis

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência

ao art. 5º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63,
XIV, da Lei Orgânica do Munícipio de Jaguariúna, a Secretaria Municipal de
Gabinete informa que todo o processo de contratação do Senhor Edson
Rodrigo de Oliveira Cunha foi pautado pelos princípios constitucionais que
regem a Administração Pública Municipal, tendo tramitado pelos setores
responsáveis, notadamente, pela Controladoria Geral do Município, que
conferiu e atestou o cumprimento de todos os requisitos legais para a
referida contratação, notadamente dos incisos IV, V, VI e VII do § 1º do
Art. 2º do Decreto Municipal nº 4.345/2.021.

 
A CGM, aliás, menciona no processo de contratação, que da

análise da documentação apresentada, especificamente das certidões de
objeto e pé expedidas pela Justiça Cível, Criminal, Execução Fiscal, TCESP
e etc., que não há impedimento para a nomeação em cargo em comissão,
detendo o servidor conduta compatível com os reclames da sociedade,
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nada havendo, até a presente data, a desabonar sua condição moral ou de
idoneidade.

 
Assim, após a verificação das certidões judiciais, constatou-se

que o servidor contratado está sob a égide da inocência presumida, posto
que não existe nenhuma sentença condenatória com trânsito em julgado
face ao mesmo, sendo válido informar que não consta na Certidão do
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em
julgado ou sanção ativas face ao referido Assessor II.

 
Outrossim, cabe acrescentar que o servidor em questão,

conforme currículo e diplomas apresentados, é Bacharel em Turismo, com
Pós-Graduação em Gestão Pública e Gerência de Cidades e vasta
experiência no setor público, além de ter atuado como Professor em
instituições de ensino, logo, possui conhecimento e vivência específica para
exercer as atribuições de seu cargo público.

 
Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos votos

de elevada estima e distinta consideração.
 
Atenciosamente,

 
DAVID HILARIO NETO

Prefeito

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto,
Prefeito, em 18/08/2025, às 08:10, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0348172 e o código CRC A1554341.
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
file:///fonte/sei/temp/

https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Processo nº
3524709.420.00009500/2025-80

SEI nº 0348172
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